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JUCESP PROTOCOLO 
2.564.163/25-7 

AXFARMÁCIA 

68-°^k75/Á)oi-

NIRE n". 35300599683 

IBM 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 2025 

X Fa^sT?','^ 20 de de 2°25’às 10 h“as-M s“" d» ̂ aria 
X Fa^acU S.A., localizada o, cidade de São Bernardo do Campo, Errado de São Paulo, na 

a ”nclsco rcs'es Maia Jardim, 561, Jardim Nova Perrópolis, CEP 09770-000 

2’» , an.?’,'1',"? T'a ' COn">CaçSo dlsP™“>da, nos termos do artigo 124, §4", da Lei 
' 5 de dc2embr° d» 1976, conforme alterada f"Lei das Sociedades nor Acõo."r 

em virtude do compareeimento dos acionistas detentores de ações representativas d, totalidade 

do capmd social da Companhia, conforme assinaturas apostas na lista de presença de acionistas 
aa companhia que compõe o Anexo 1. 

3. Mssa: os trabalhos foram presididos pelo Sr. Guilherme Mussnich Schmidt e 
secretariado pelo Sr. Guilherme Massaru Yoshita. 

MEDE 

COLO 

4. Ordem do Dia: dehberar sobre (i) Alteração de endereço da Matriz da Companhia- (ii) 

Encerramento de 2 (duas) filiais da Companhia; (iü) Alteração do objeto social da Matriz da 

Companhia; iv) cessão de ações à tesouraria da Companhia; e (v) Alteração de endereço dos 

diretores Guilherme Mussnich Schmidt e Guilherme Massaru Yoshita. 

-SEDE 
HÉ4 

5. Deliberações : após a discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas 

por unanimidade dos votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram aprovar o 
quanto segue: r

l 2025 

xxo 
(0 A alteraçao do endereço da Matriz da Companhia, da Avenida Francisco Prestes Maia 

Jardim, o61, Jard.m Nova Petrópolis, CEP 09770-000, cidade de São Bernardo do Campo 

estado de Sao Paulo, para a Rua Heitor Penteado, n” 1881 - sala 01 - parte, Bairro: Vila 

Madalena, cidade de São Paulo, estado de São Paulo - CEP 05437-002. 

(ii) O encerramento das 2 (duas) filiais, discriminadas abaixo: 

da 01 ’ na JucesP sob o NIRE 35906513501 e inscrita no 
CNPJ/MF sob „• 63.031.475/0004.21, „ atividade principal de Escritório administrativo 

215 ' CJ 21 18 - ^eiros, ™ cidade de São Paulo - SP 
Lbr U5424-150; 

(n.2) Encerramento da filial 02. registrada na Jucesp sob o NIRE 35906513480 c inscrita no 

CNPJ/MF sob 68.031.475/0002-60, com atividade principal de Drogaria, localizada na Rua 

Joao Juliao, 352 - Bairro Bela Vista, na cidade de São Paulo - SP, CEP 01323-020; 
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o. itens V  . «r acima, o Artigo 2’ do 
Estatuto Social rbCompanh» («ssa', vigorar’aa a'c‘ordo com a seguinte redação: 

1 sT* "f"1’ H^P'^, „ , «r ’ CF-P014J7-0°2> ‘ ^.«ip „b

P.21 81 K S 68.031.475/0003-40 u H ,Ur
1 enteado, 1881 - Batrro Vila Madalena, na cidade de 85o Paulo - SP, CEP 05437-002. 

P^, Unico. A CvnpcbP, p^ Mr, 

subsidiarias e outros estabelecimentos, no pais ou no exterior.” 

(1U) A alteração do objeto social da Matriz para: Exploração do ramo de drogaria escritório 

d_vo, senhos de informação na internet, desenvolvimento e lice^ciament^ 

ares customizaveis, nao customizáveis e sob encomenda, organização logística e 
intermediação de serviços. 6 V >ogistica e 

(iit.i) em razao da deliberação aprovada conforme o item 

Social da Companhia passa a vigorar de acordo 
iii acima, o Artigo 3° do Estatuto 

com a seguinte redação: 

•go 3 A ,bjM scg» * d

xni[a, j, m dtmnhmM t f ■ 

ainda sua filial o objeto social de exploração do ramo de drogaria. “ 

decorrência das alterações aprovadas acima, os aciomsras aprovam a consolidação 

do Estatuto Social da Companhia, conforme redação prevista no Anexo 2. 

(iv) A cessão gmruita de 30.785 (mnta mil, setecentos e oitenta c cinco) ações ordinárias da 

ompanhia sendo 24.628 (vmre e quatro mil, seiscentos e vinte e oiro) detidas pelo acionistas 

G„ herme Mussnich Schmidr, e 6.157 (seis mil, cento e cinquenta e sete) deridas peio acionista 

' P’” “ TcSOUt” a d» Companhia, nos termos da Cláusula 4.3. 1 
(ix) do Acordo de Acionistas da Companhia. 

(v) A alteração de endereço dos Diretores Guilherme Mussnich Schmidt e Guilherme 

n^p RUa HeK°r Pentead°> n° 1881 ’ bairro: Vila Madalena - CEP 05437-
vUz, dao Paulo — SP. 

6. Epcerpmçnto : Nada mais havendo a rratar, deu „ Presidente por encenada a Reunião 

lavrando.se a presente ata, a qual, deposi de lida e achada conforme, foi aprovada todos os seus’ 

termos, e assinada por rodos os presentes. Assinaturas (a) Mesa - Guilherme Mussnich 

Schmidr Presidente; e Guilherme Massaru Yoshita, Secretário; (b) Acionistas - Guilherme 

. tussnich Schmait, Guilherme Massaru Yoshira, CM Hospitalar S/A (p. Frederico de aguiar 
Oldani e Flavia de Lima Carvalho) 5
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a «. da Companhia
•••••• •• • •••••• 

São Bernardo do Campo/SP, 20 de maio de 2025. 

Mesa: 

Guilherme Mussnich Schmidt 
Presidente e Diretor 

Guilherme Massaru Yoshita 
Secretário e Diretor 

Acionistas: 

Guilherme Mussnich Schmidt 

Guilherme Massaru Yoshita 

CM Hospitalar s.A. 

Pok: Frederico de Aguiar Oldan! e flàvia de Lima Carvalho 

257.839/25-2 —
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• • • • • • 
•• • ANExeri 

lJsrA De Presenqx de Acionistas 

Guilherme Mussnich Schmidt 

Guilherme Massaru Yoshita 

CM Hospitalar s.a. 

Por: Frederico de acuiar Oldani e Fláw* de Lima Carvalho 
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...... A?iEXQ2 
KstÁtlto SociA? companhia 
• • • • • * —— 

DROGARIA X FARMÁCIA S.A. 
CNPJ/MF n“. 68.031.475/0001-89 

NIRE 35300599683 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO. 

Anjo r. DROGARIA X FARMÁCIA S.A. f ■£2ffiEanhil^ é sociedade por ações e reger-se-

ST T pela Lei n~. 0.404 de , 5 de dezembro 
de 1976, conforme ai.erada ÇlsúM Sociedades por AçõeQ e dema.s disposições iegais aplicáveis 

observando o d.spos» no acordo de acionistas d. Companhia devidamente arquiva* „a sua sede social' 
( Acordo de Acionistas”). 

Paragrafo Unico. A Companhia observará o Acordo de Acioms.as, sendo cerro que a Companhia zelará 

pe a obsetvanca do Acordo de Acioms.as e deverá decla™ a nulidade do vou, proferido em Assembleia 

Geral ou cm mumão do Conselho de Adminis.ração que .enha sido proferido em co„™dade com as 

disposições do Acordo dc Acionistas, abstcndo-sc de computar tais votos. 

p '8°, ' ” «Mude de Sã» Paulo, Estado do São Paulo, R„a Heitor 
Penteado n T 381 sala 01 - parte. Bairro, Vila Madalena - CEP 05437-002, e uma filial registrada 

Jucesp sob o NIRE 35900513498 = inserira no CNPJ/MF ,„b „• 08.031.475/0003-40, localia.da na 

Rua Henor Penteado. 1881 - Bairro Vila Madalena, na cidade de São Paulo - SP CEP 05437 002 

Paragrafo Único. A Companhia poderá abrir, instalar. 

subsidiárias c outros estabelecimentos, no país ou no exterior. 
encerrar e alterar o endereço de filiais, instituir 

«B» 3 • A Companhia .cm como objc.o social as seguintes .deidades, exploração do mmo de 

rogana, esenmno adminis.mrivo, serviços de informação na interne., desenvolvimento c 

leenciamen.o * sota.es eusmmizáveis. não cus.omizáveis e sob encomenda, organização logística . 

mtermed.açao de serviços, possuindo ainda sua filial o objeto social de captação do ramo de drogaria 

Arrigo 4-, A Companhia exercerá suas atividades sociais por prazo indeterminado, podendo ser 

dissolvida em vmude de determinação da assembleia gemi d. Companhia ̂ Assembleia (tan »„ 

nas hipóteses previstas na Lei das Sociedades por Ações. 

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5o. O capital social da Companhia, totalmente subscrito 
nacional, é de 11515.262.000,00 (quinze milhões duzentos 

862.000 (oitocentas e sessenta e duas mil) ações ordinárias 

e integralizado em moeda corrente 

e sessenta e dois mil Reais), dividido em 

e 369.429 (trezentas e sessenta e nove mil, 
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quatrocentas c vinte c nove) ações prç^nciais^^daiw.minati vas c sem valor nominal. 

• ••« ••• • • 
Parág^fo 1". do d, Companhia jndivis,veis

Paragrafo T. Cada ação ordinária e cada ação preferencial emitida pela Companhia corresponde a um 
voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 

Parágrafo 3°. As ações preferenciais de emissão da Companhia conferem os seguintes direitos e 

pre erencias: (i) voto, nas mesmas condições que as ações ordinárias de emissão da Companhia; (ii) 

prioridade no reembolso do capital, com prêmio; (iii) recebimento da Companhia, até o 20° (vigésimo) 

dia subsequente após o encerramento do mês, de informações contábeis mensais sobre a Companhia 

atualizadas ate o final do mês anterior e, sempre que solicitado, informações sobre o desempenho 

operaoonal, financeiro e comercial da Companhia, incluindo as demonstrações de resultado mensal 

balanço patnmomal mensal, demonstrações de fluxo de caixa projetado, piptHn' de oportunidades e 

carteira de contratos; e (1V) “Preferência em Evento de Liquidez”, conforme os termos e condições 
previstos no Acordo de Acionistas. 

CAPÍTULO III - DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

Artigo 6-, São órgãos da Companhia: (i) a Assembleia Geral; (ii) o eonselho de administração d. 

Comp"l’“ ( Canselljg de Administração"); (iii) a diretoria da Companhia CDiretoria"l- e (i,) o 
conselho fiscal da Companhia (“Conselho Fiscal’’). 

SEÇÃO I - ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 7°. A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia, tem poderes para decidir todos os 
negocios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa 

c desenvolvimento, atentando aos termos do Acordo dc Acionistas. 

Artigo 8°. Além das matérias expressamente previstas cm lei como sendo dc competência privativa das 

Assemblcas Gerais, as seguintes matérias, com relação à Companhia e/ou qualquer das suas 

subsidiarias, somente serão aprovadas pelo voto afirmativo dos acionistas que representem, no mínimo, 

75% (setenta e cinco por cento) do capital social da Companhia: 

(i) pedido voluntário de falência, recuperação judicial ou extrajudicial; 

(u) cisão, fusão, consolidação, incorporação, incluindo incorporação de ações e transformação da 

Companhia ou qualquer outra forma de reestruturação societária; 

(ui) transferencia ou licenciamento de propriedade intelectual da Companhia; 

(iv) incorporação, pela Companhia, de outra sociedade ou de parcela do patrimônio de outra 
sociedade; 
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« distribuição d^ç, jos enipeUtia, supiçi, " ̂ m., mínimo lcgal, wm„,,o „ 

sobre capital proprio ̂ ba^uer outrVs re^diment^ da Companhia; 

(vi) dissolução e/ou liquidação e/ou cessação do estado de liquidação da Companhia; 

(vii) criação pela Companhia de ações preferenciais 

proporção com as demais espécies e classes; 
ou aumento de classes existentes, sem guardar 

(Vtu) aumento ou redução do «ptai social da Companhia> q

Acionistas; uc

( X) recompra, resgate ou amortização de **, ou valores mob.liádos emiudos pela Companhia 

e/ou quaisquer soctedades controladas pela Companhia ou, ainda, cancelamento ou venda de suas 

próprias açoes, se em tesouraria, salvo nas hipóteses necessárias à implementação do Piano de Opção 
de Compra de Ações; 1 v

(x) emissão de valores mobiliários conversíveis, permutáveis ou que deem direi.» à subscrição de 

açoes de emissão d. Companhia, induindo debéntures. bónus de subscrição ou opções de compra ou 

subscrição de açoes, observado o disposto no Acordo de Acionistas; 

(Xi) adoção de qualquer novo plano de incentivo de longo prazo ou alteração no plano de incentivo 

de longo prazo então vigente, induindo, o plano de outorga de opção de compra de ações da 
Companhia; v

(sii) alterações nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de um. ou 

classes de ações preferenciais da Companhia, caso existentes, ou criação de classe mais favorecida; 
mais 

(XUI) alterações no estatuto social da Companhia, com exceção de alterações à cláusula de capital 

social (observado o disposto „„ Acordo de Acionistas) e endereço (desde que o novo endereço cumpra 

com os requisitos previstos pela lei aplicável, incluindo os requisitos regulatórios)-

(xiv) criação pela Companhia de partes beneficiárias; 

(XV) registro de companhia aberta da Companhia ou seu posterior cancelamento, e ainda realização 

pela Companhia tlc oferta pública de distribuição de ações, debênrures conversíveis em ações „„ 

quaisquer outros mulos conversíveis, permutáveis ou que gerem direitos de aquisição de ações de 

cmtssao d. Companhia, assim como admissão de mi, valores mobiliários à negociação cm bolsa de 

(” 0 d T™ ™ d° <*■» administradores da Companhia 
acima de RS300.000,00 (trezentos mil Reais); 
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W aplicação do saldo d.e.rcsorâ ^^ que „ BmÍK
• • • ••• •••• 

(xviii) eleição e/ou áWJAtSrção dos membros do 

de Acionistas; 
Conselho de Administração nos termos do Acordo 

(xix) 
ingresso da Companhia em novas atividades ou ramos dc negócio; c 

(xx) 
aprovar a prática de qualquer ato relacionado às matérias mencionadas neste item por qualquer 

controlada ou investida da Companhia. P uaJ9uer

ao M?m no de d 4 h»"») P"™™ meses subsequentes 

d«Z seZ Z” Z '' “»P« 1» “ «sos sociais o editem 

Conset d Ad ” * “ d“ S“'dldeS A '”s “ P“ ™Zo do 
nselho de Admmcstmçâo com no mínimo S (oi.o) dias de antecedência, com . ap.esen.ação da pauta 

diso "Zd ' S"em P“nn»"®. os quais deverão ser imedia.amente 
d spon,bifados aos acionistas, observadas todas as demais formalidades previstas em lei aplicável no 
Acordo de Acionistas e/ou neste estatuto social. P

pZd “ Z Z d Z ” d25 ” sedc di = 
p cs,d.d s 0 pelo presidente do Conselho de Adminisnação «n, no seu impedimento ou ausência (ii) 

por qualquer outro membro do Conselho de Administração ou acionista presente. Ao presidenm 2 

Assembleia Geral caberá a escolha do secretário. presidente da 

Parágrafo 2" Indepcndcnremen.e das form.ídades dc convocação pam Assembleias Gcrais

ZZ"" <*- • -p-» Z »s 

XTZ» ZZ 7 " 5 picvis,a‘no d“ q e a U, das Sociedades por Açt» cx„a quorum qualiUcado p„a deliberação, as demais deliberações 

Assembleia Gemi dependerão da aprovação pelo voto afumativo dos acionistas que rcp.esZ a 
maioria do capital social da Companhia. representem a 

da lei des ' p \ A “'"’bl“ s «« q^quer um, das disposições 
* leu desce Estatuto Socai „„ do Acordo de Acionistas serão considerados nulos e sem efeito O 

presidente d. respectiva Assembleia Gemi não deverá cornar os vo.os que violam a lei. o Estatuto Social 
e/ou o Acordo de Acionistas. 

Paragrafo 2 Os acionistas poderão faaer-se representar na Assembleia Geral por procurador 

consutuido ha menos de , (um) ano, nos termos do artigo ,26, S r, da das SoZdes por Ações 

dias d q” ° ”, ■““» d' «"ha sido arquivado na sede da Compaidtia com 3 (trés)' 
dias de antecedencia. ' ' 

SEÇÃO II - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
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*g° ’ ° ̂ Iho^ A^nistra^^ (cinco) mcmbros cfctivoSí com mandatQ

uni içado de . (dois) polido a reelei^T, geados e eleitos na forma do Acordo de 

Acionistas. Os membftV aoTonselho-de Administra^ poderão ser destituídos ou substituídos pela 

Assembleia Geral, nos termos previstos no Acordo de Acionistas. 

° Único. Os membros do Conselho de Administração serão investidos em seus terços mediante 

assinatura dos respeetieos termo, de posse no livro de ressoo de atas das reuniões do Conselho de 

Admimstraçao prestando as .nform.ções exigidas por lei. independentemen.e de caução. Findo o 

mandato, membros do Conselho de Admitustração permanecerão em seus cargos até a posse dos 
sucessores. r

Artigo 12. O Conselho de Administração realizará reuniões ordinárias mensais e extraordinárias sempre 
que necessário, mediante convocação pelo presidente do Conselho de Administração. As reuniões 

everao ser convocadas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, mediante apresentação da pauta 

dos assuntos a serem tratados e dos documentos relevantes para as deliberações constantes da pauta 

Artigo 13. As reuniões do Conselho de Administração somente se instalarão, em primeira ou segunda 
convocação, com a presença da maioria de seus membros, pessoalmente ou na forma pelo Acordo de 
Acionistas. 

Actigo 14 Indcpcndcntcmentc dc çuaisquet fotmãlidadc, ,«ã eon,idc„da rcguhr a teu,não do 

Conselho de Admimstraçao a que comparecerem todo, os membros do Conselho de Administração. 

Anigo 15. Cada membro do Conselho de Administração Cará jus . nm voto nas deliberações tomadas 
em reumao do Conselho de Administração, sendo que as referidas deliberações setão tomadas pela 

maioria dos presentes na reunião do Conselho de Administração respectiva. 

Artigo 16. Além das matérias previstas em lei ou no Acordo de Acionistas, o Conselho de Administração 
tera competência exclusiva para deliberar sobre as matérias Estadas abaixo, as quais dependerão do voto 

afirmativo da totalidade dos membros do Conselho de Administração: 

(0 constituição de garantia de qualquer espécie pela Companhia em favor de terceiros, salvo para 
dívidas da própria Companhia; r

escolha dos auditores independentes da Companhia e/ou de suas subsidiárias; 

W aprovação de projetos de investimentos que estejam fora das atividades principais da 
Companhia; r

(iv) autorização de operações e/ou celebração de qualquer instrumento entre a Companhia e 

qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas e suas afiliadas, assim como com as partes 
relacionadas respectivas; r

(V) qualquer modificação das práticas contábeis, exceto aquelas determinadas por imposição legal 

Certifico o registro sob o nº 257.839/25-2 em 29/07/2025 da empresa DROGARIA X FARMACIA S.A., NIRE nº 35300599683, protocolado sob o nº 2564163257. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 31/07/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 273224000. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



assim como a contratação c/ou subs^ç^o prestou ̂.serviços contábeis da Companhia; 

(vi) condução de ̂ Wq^r litígio r^ame cujo v^or en’volvido na causa represente montante igual 

ou superior a 10% (dez por cento) do valor anual previamente aprovado no orçamento anual da 
Companhia; 

(Vii) aprovação do plano de negócios da Companhia e suas respectivas modificações; 

(viii) aprovação do orçamento anual da Companhia e quaisquer despesas e financiamentos não 

aprovados no Orçamento Anual, desde que superem em RS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
Reais) o valor anual previamente acordado; 

(ix) aquisição pela Companhia de participações societárias em outras sociedades com valor igual ou 
superior a R$500.000,00 (quinhentos mil Reais); 

(x) transferência, alienação, cessão ou criação de ônus, pela Companhia, de participações societárias 

em outras sociedades com valor igual ou superior a R$100.000,00 (cem mil Reais),, assim como cessão 

de direitos de preferência à subscrição ou aquisição de tais participações societárias, celebração, alteração 

e distrato de acordos de acionistas/quotistas, ou quaisquer outros contratos que afetem os direitos 

vinculados a quaisquer participações societárias detidas pela Companhia em outras sociedades; 

(Xi) qualquer tipo de associação ou parceria entre a Companhia e terceiros envolvendo valor 

superior a R$100.000,00 (cem mil Reais), seja em uma operação ou em uma série de operações 

relacionadas, salvo se referida operação ou operações sucessivas tenham sido previstas no orçamento 
anual da Companhia; 

(Xii) contratação de financiamentos, concessão de empréstimos, mútuos, prestação de avais, fianças 

e/ou qualquer tipo de garantia, real ou pessoal, ou realização de qualquer operação financeira que 

represente, em qualquer dos casos, um passivo financeiro para a Companhia de valor superior a 

R$100.000,00 (cem mil Reais), seja em uma operação ou em uma série de operações relacionadas, salvo 

se referida operação ou operações sucessivas tenham sido previstas no orçamento anual da Companhia; 

(Xlll) celebração ou aprovação de qualquer contrato para a aquisição (ou venda) de qualquer negócio 

através de compra (ou alienação) de bens, compra (ou venda) de ações ou de outra forma, para qualquer 

transaçao avaliada individualmente ou em um conjunto de operações em mais de R$100.000,00 (cem 

mil Reais), salvo se referida operação ou operações sucessivas tenham sido previstas no orçamento anual 
da Companhia; e 

(Xiv) aprovar a prática de qualquer ato relacionado às matérias mencionadas neste artigo 17 por 
qualquer subsidiária. 

Artigo 17. Em caso de impedimento temporário ou ausência, o membro do Conselho de Administração 

temporariamente impedido ou ausente poderá (i) nomear qualquer outro membro do Conselho de 
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Administração como seu procurado. K ça.sef„ em «l mu.Su do Conselho de Administeação desde 

que a respectiva p,oeS^ y A dmi„is.„ç5„ „u , J 

da reunião do C„„se lk.,de^mi„i, t̂ „.„„, da^ i^; M cnvi„ sc„ 

p sidente d. reumao do Conselho de Administração an.es dá sua instaiação. via corneio elc.rómco (e-

mD. cana mgistmda ou caca emregue em mãos; ou (iii) parucipa, das reuniões do Conselho de 

min.s.raçao por me,o de videoconferência ou conferência tekfóniea, desde que envie seu voto por 

escnto ™ correio c.etrômco (e-mai!). «ta registrada „„ «ta entregue em los ao pres.den.e da 

reumao do Conselho de Administração ante, do seu encerramento, lavramr. e assinatura da respectiva 

ata e todos os pan.cp.nte, po,„m ser dammen.c identificados, hipótese em que o conselheiro que 

parucipa remotamente será considerado presente ã reumao, inclusive par, fms de instalação, .esta será 

crada realizada no local onde esdver o presidente da reunião do Conselho de Administração. 

18 j Em «o de impedimento permanente „„ renúncia de qualquer dos membros do Conselho 

Administração durante o mandato pam o qual foi eleito, seu substituto será nomeado pelo acionista 

que h,™ indicado o membro do Conseiho de Administração , ser substituído, nos termos previstos 

no Acordo de Acoms.as, devendo a Assembleia Gemi par, eleição do subsumto ocorrer em até 5 

(anco) d»s uceis contados do recebimento, pelo presidente do Conselho de Administração e pelos 

demais ac.onistas, d. solicitação do acionista que tiver indicado o membro do Conseiho de 

Administração a se. subsumido, na qual .odos o, acionistas deverão exerce, seus direito, de voto „„ 

sentido de aprovar a eleição do substituto por ele indicado. 

SEÇÃO III - DIRETORIA 

Arogo 19. A Direrona s„. compo,,, p„. „ê 2 (dois) membro, efetivos com mandato unificado de 2 

(dois) anos, permmda . reeleição, sendo l (um) direto, presidente e l (um) direto, sem designação 

especifica, eompetmdo-lhes assinar, forma do P.rágmfo 2» . seguir, toda o qualquer documentação 

somente em negoe.os de exclusivo interesse da Companhia, podendo representa-la perante repamçóes 

pubhcas, federa.,, «aduius. municipais e autárquicas, inclusive bancos, sendo-lhes vedado, no entanto 

assumi, responsabilidade «ranha ao objeto social da Companhia, seja em favo, de acionista ou dó 
terceiros, respeitando os parágrafos a seguir. 

Paragr.ro 1 . Os da Oimmri, serão investido, em seus cargo, modismo as.immm. dos 

respectivos .ermos de posse no livro de regis.ro de aras da, reuniões da Diretoria prestando as 

m onnaçoes exigidas por lei, mdependenremenie de caução. Findo o mandato, os membros da Diretoria 

permanecerão em seus cargos aré a posse dos sucessores. 

A Companhia scni rcprcscncdã, em juizn ou fo„ dclc, am-a ou passivamenie, pt™,c 

wuer .eme.™ (,) isdeimenie peto direto, presidente; (ii) p„r 2 (dois) direio.es, em conjunto- ou 

(...) por 1 (um) diretor em conjunir, com 1 (um) procurador, devidamente consdruido e com poderes 
específicos. 

aragrafo 3 . Na outorga de procurações, a Companhia será sempre representada por 2 (dois) diretores 

em conjunto, sendo que em todos os casos os instrumentos de mandato deverão especificar os poderes’ 

e o respectivo prazo de validade, que não poderá ser superior a 1 (um) ano, com exceção daqueles para 
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fins judiciais. •**..* • I , • 

^Vá-7’ “» ddi^ P«l<> 
Conselho de Ad„„,smçS„. eonforn» os t=m„, do Acntdn de Aci„„i,ta,. em teuniã., do Conselho 

dc Administração a scr convocada no prazo dc 15 (quinze) dias contados da vacância. 

Antigo 21. A Diretoria reunir-se-á senrpre que convocada por um de seus membros. As 

para as reumoes da Drretona serão feitas com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) ho™, através 
de carta protocolada ou, alternativamente, 

Por meio de correspondência eletrônica (e-i 
de recebimento, enviada a cada um dos diretores. 

mail) com aviso 

Artigo 22. As reuniões d. Diretoria serão valida,nente instaladas eom a maioria dos membros em 

exercício e da, reuniões de Diretoria serão favradas atas „„ respectivo livm de registro de atas das 

reumoes da Diretoria, assinadas pelos presentes. 

SEÇÃO IV - CONSELHO FISCAL 

Hgo 23. A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal que entrará em funcionamento nos exercícios 

soc^s em que for instalado a requerimento de acionistas e será composta de 3 (três) membros efetivos 

e (tres) membros suplentes, eleitos pela Assembleia Geral em que for requerida a sua instalação. 

Parágrafo Io. O Conselho Fiscal terá atribuições e poderes que a lei lhe confere. 

Parágrafo 2" Os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal sedio investidos na. sua. f„„çò„ 

mediante a assinatura de termo de posse, registrado no respectivo livro de registro de atas das reuniões 
do Conselho Fiscal. 

Parágrafo 3°. As funções, competência, deveres e responsabilidade dos membros do Conselho Fiscal 
deverão obedecer às disposições legais. 

Parágrafo 4'. Quando no exercício dc suas funçõe, „ membro, efetivo, do Conselho Fiscal terão 

direito a remuneração que for fixada pela Assembleia Geral, observados o, limite, legai, 

CAPÍTULO V - EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Artigo 24. O exercício rocia I terá duração de 12 (doae) me,es. iniciando-se em I” de janeiro e 
terminando cm 31 de dezembro dc cada ano. 

Artigo 25. Ao final de cada exercício social, deverá ser realizada uma auditoria anual das demonstrações 
financeiras da Companhia, obrigatoriamente, por 

Valores Mobiliários - CVM. 
um auditor independente registrado na Comissão de 

Artigo 26. Do lucro líquido apurado no exercício social será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) 

para a constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social da 
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Comp.nhía, o, acionisraj K, jiraito ; uy^dend,,;;^”,^ dc, pclo mc„„ 25% . . c 

do '“""Z do 202 :
I>X^X77T'■ Z * ”“““ “ -* ‘ *•*“*• *-«-Z 

1- o, dividendos s„âo pagos aos adonistas no 60

r“ —-— - - em

O ‘,diVÍdC"dOS “d,>"doS ”s 1“' ™“ sejam reclamados, dentro de 3 („és) anos 
«dos d» publ.caçao do a,o q„e autorizou sua distribuição prescreverá» em favor da Companhia. 

27. Fica facultado á Companhia „ levantamento de baianços semearrais ou correspondente a 

ZlZZT d ? di,id"d“’ 2 ap“”d“ ™ «rá 

CAPÍTULO VI - DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Artigo 28. As partes (par, efeitos deste Capitulo VI. „ panes serão referidas como “panes d. 

arbitragem^ ou mdisdntamente como “pane d, arbitragem') acordam que quaisquer litígio, 

evtn tcaçocs ou controvérsias resultantes deste Estatuto Social, incluindo quaisquer questões' 

relacionadas a existência, vahdade, eficácia ou adimplemenm contratual, deverão ser, obrigatória 

exclusiva e defininvamen.e submetidas e decididas por arbitragem a se, administrada peia Câmara d^ 

omercto Brasil-Canada ("gâmaca de Arbitragem -,. A arbitragem será instituida e processada de 

acordo com o regulamento da Câmara de Arbitragem ("Regulamento de Afoi.,x„»,m e em 
observaneia á I^i „• ,.307. de 23 de setembro de ,«6. confoX alterada r'Lei de o 

nbunal Arb.tral nao t„a poderes para solucionar as controvérsias a ele apresentadas por equidade. 

dZi d’' Z s "bi“' f «-■-<<» Por 3 (trás) árbitros, sendo , („„) 
deles indicado pd,(s) requeren.e(s) e outro indicado pelofs) requerido(s), nos termos do Regulamento 

e Arbitragem O ierce.ro, q„e será » presidente do Tribunal Arbitrai, som indicado pelos 02 (dois) 

árbitros escolhidos peias panes da arbitragem. „„ p„ao de ,3 (quinze) dias da nomeado do Z 

_ «ro. Caso as partes da arbitragem não indiquem seus respectivos árbitros no prazo estipulado pela 

• mata de Arb,tragem ou caso o presidente do Tribunal Arbitrai não seja indicado pelos co-árbitros no 

praao de 15 (quinze) dias contados , partir da nomeação do segundo árbitro, caberá ao 

res, ente da Camara de Arbitragem nomear os árbitros fal,antes nos termos do Regulamento de 

rb,tragem. Na hipótese de haver múitiplas partes com interesses disdn.os entre si que não podem se 

compor como grupos requerentes e/ou requeridos, os 3 («és) árbitros serão indicados pelo presidente 

a Camara de Arbitragem, n, forma do Regulamento de Arbitragem. Os árbitros deverão ter fluência 

esenta e oral na Imgua portuguesa. Além dos impedimentos estabelecidos no Regulamento de 

rbitragem e na Let de Arbitragem, nenhum membro do Tribunal Arbiual poderá ser empregado 

representante, consultor ou prestador de serviços (nem ex-empregado, ex-represemante. ex-consulto^ 
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ou cx-prestador de K-fcagd^^^ dc sua. Pane. Kel.conadas. 

Artigo 30. A arbitragem terá sede na cidade dcSào de São Paulo. Brasil, loca! onde será 
proferida a sentença arbitrai. 

Anip. 31. o idioma oficia! pjra ,odos „„ da „bimECm mconveoc.om<fi o pomgu.s

igo As partes da arbitragem concordam que a arbiragem deverá ser man.ida em sigilo e 

eonfidenaal e seus elemen.os (induindo-se as alegações das partes, provas, laudos e outras 

manifestações de terceiros e quaisquer outros documentos apresentados ou trocados „„ curso do 

procedimento arbitrai) somente serão revelados ao Tribunal Arbitrai, ás panes dá arbitragem, aos seus 

advogados e a qualquer pessoa necessária „ desenvolvimento d, arbitragem. exceto se a di.ndgaçào f„j 

. g. a para cumpr,mento das obrigações impostas por lei ou por qualquer autoridade governamental 

serrando a presente como prova da conõdencialidade avençada enne as panes segundo o anigo !89' 

mctso IV. d. Let „• .3..05. de >6 de m.rçode 20,5. conforme ritmada (Código deTrocesso Xil) 

Artigo 33. A sentença arbitra! será definitiva e inccorrível. e vinculará as panes d. arbitragem seus 

sucessores e cessionários, que se comprometem a cumpri-la espontaneamente. ' ’ 

Artigo 34. A sentença arbitra! fixara cncarg„s da „bimgem

* advogado, c decidirá qua! das partes arcará com o acu pagamento, ou em que prop„rção 

repanidos enne as partesde acordo com a sucumbência da, panes em relação mérito da disputa 

submeoda a arbitragem. O Tribuna! Arbitra! não terá poderes pata arbitrar honorários advocadcios de 
sucumbência. 

tigo 3o. As partes da arb.tragem poderão pleitear medidas cautelares e de urgência ao Poder 1 udiciário 

antes da constituição do Tribunal Arbitrai. A partir de sua consdtuição, todas as medidas cautelares ou 

de urgência deverão ser pleiteadas diretamente ao Tribunal Arbitrai, que poderá manter, revogar ou 

modificar tais medidas anteriormcntc requeridas ao poder judiciário. 

Antgo M Medidas cautelares c do urgência, quando apfcávcis. e as ações de cumprimento, inclusive 

= qua quer deesao ou sentençaa.bnral, seja e!a parcia! ou final, poderão ser p!eiteadas na comarca onde 

»n os bens de qualquer daspar.es da arbitragem „„ „„ f„r„ «nm| d. com„„ ge 

SaoPaulo, Estado de São Paulo, Brasil. Para outras medidas judiciais amornadas pela Lei de Arbitragem 

as panes da arb,tragem elegem o foro central d, comarca de São Paulo, Estado de São Paulo Brasil' 

com a exclusão de qualquer outro foro de ̂ mreza judicial, o requerimento de qualquer desras medidas 
indiciais nao sera constdcrado uma renúncia aos direitos previstos no Capítulo VI „„ á arbitragem como 
o umeo método de soluçàode controvérsias. 

Artigo 37. Antes da assinatura do termo de arbitragem, a Câmara de Arbitragem poderá, diante do 

requerimento de uma das partes da arbitragem, consolidar procedimentos arbitrais simultâneos 

envolvendo 0 quaisquer das partes da arbitragem, ainda que nem todas sejam parte de ambos os’ 

proce imentos; e (n) este Estatuto Social e/ou outros instrumentos relacionados e firmados pelas 

partes da arb.tragem e respectivos sucessores. Após a assinatura do termo de arbitragem, a consolidação 

Certifico o registro sob o nº 257.839/25-2 em 29/07/2025 da empresa DROGARIA X FARMACIA S.A., NIRE nº 35300599683, protocolado sob o nº 2564163257. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 31/07/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 273224000. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



será determinada pelo critérios acima, a compatibilidade de 

clausulas compromissólWqÚL* preveja*m.â aplicação d:C&egyfemento de Arbitragem, e desde que não 

haja prejuízo ao direito ao contraditório de qualquer uma das partes dos procedimentos e desde que seja 

respeitada a lgualdade das partes. Nesta hipótese, a competência paraconsolidação será do primeiro 

tribunal arbitrai constituído, e sua decisão será vinculante a todas as partes das arbitragens consolidadas. 

Artigo 38. A violação por uma parte da arbitragem não deverá afetar o acordado neste Capítulo VI a 

respeito^ da submissãode qualquer controvérsia a um procedimento de arbitragem. Além disso, as 

obngaçoes das partes da arbitragem de acordo com esta cláusula compromissória deverão subsistir à 

rescisão deste Acordo. A invalidade ou inexequibilidade de qualquer disposição deste Capítulo VI não 

deverá afetar a validade ou exequibilidade da obrigação das partes da arbitragem de submeter suas 

reivindicações a arbitragem vinculativa ou às outras disposições deste Capítulo VI. 

Artigo 39. Qualquer parte da arbitragem que, sem amparo legal, frustre ou impeça a constituição do 

Tribunal Arbitrai, seja por não tomar as medidas necessárias em tempo devido, seja por forçar a outra 

parte a adotar as medidas previstas no artigo 7° da I^i de Arbitragem, ou ainda,ao não cumprir todos os 

termos da sentença arbitrai, deverá pagar uma multa pecuniária equivalente a R$50.000,00 (cinquenta 

mil Reais) por dia de atraso, aplicável, conforme apropriado, a partir da data em que o Tribunal Arbitrai 

deveria ter sido constituído, a ser fixada na sentença arbitrai de forma fundamentada e após ouvidas as 

partes da arbitragem. Ainda, uma multa pecuniária equivalente a R$2.000.000,00 (dois milhões de Reais) 

incidirá de pleno direito em desfavor da parte da arbitragem a quem coube, nos termosda sentença 

arbitrai, cumprir as obrigações previstas nos prazos designados na sentença arbitrai, podendo referida 

multa ser cumulada ao pedido a ser formulado em eventual processo de cumprimento da sentença 

arbitrai, sem prejuízo das determinações e penalidades incluídas em tal sentença arbitrai. 

CAPÍTULO VII - DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

Artigo 40. A Companhia entrará cm liquidação nos casos determinados cm lei, cabendo à Assembleia 

Geral eleger o liquidante ou liquidantes, assim como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse 

período, obedecidas as formalidades legais. 

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 41. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pelo Conselho de Administração e 

regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações. 

Artigo 42. A Companhia manterá em sua sede social cópias dos contratos com partes relacionadas, do 

Acordo de Acionistas e dos programas ou planos de opções de aquisição de ações ou de outros títulos 

e valores mobiliários de emissão da Companhia, e disponibilizará tais cópias aos acionistas que as 
requererem. 

Artigo 43. É vedado a Companhia atual em negócios estranhos aos seus interesses sociais. 
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